
'P'"teilura tÚ Silo Joóé doó Campoó 

bótado tÚ Silo 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 4688/84 

de 07 de junho de 1984 

FLS. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLFTiM DO MUN!ClP!O 

No?J_Q;:l29J_5_,.oo_, 19~ 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional e criação de elemento 

economico 3131, no valor de Cr$ 

4.840.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso das atribuições que lhe conferem o item I do artigo 49, arti 

go 59 e 79 da Lei n9 2755 de 16 de Novembro de 1983, e artigo 39, item V 

do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica criado o elemento econo

mico da despesa 3131, Remuneração de Serviços Pessoais no programa 030702 

12.04 -Manutenção dos Serviços no Departamento de Serviços e Obras, na 

Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente. 

Artigo 29 - Fica aberto na Secretaria da 

Fazenda um crédito adicional no valor de Cr$ 4.840.000,00 (quatro milhões 

oitocentos e quarenta mil cruzeiros), destinado a suplementar as 

tes dotações do orçamento vigente. 

segui_!! 

7. 1 o 
7.10-03070142.14 

7.10-3132 

8.20 

8.20-03070212.04 

8.20-3131 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNOS E JUiúDICDS 

Departamento Jurídico 

Custas de Cartório 

Outros Serviços e Encargos 4.000.000,00 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS 

MEIO AMBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Manutenção dos Serviços 

Remuneração de Se..-viços Pessoais 840.000,00 

Artigo 39 - O crédito aberto no artigo an 

terior, correra por conta da anulação parcial na mesma importância nas se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

8.20 

8.20-03070212.26 

8.20-4120 

20.20 

20.20-15824944.02 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

MEIO Ac"lBIENTE 

Departamento de Serviços e Obras 

Conservação e Sinalização de Transito 

EqUipamentos e t1ater~ Pennanente 

ENCARGOS GERAIS Dill MUNICIPIO 
I 

Encargos de Previdência 

Inamps 

840.000,00 



'P"feilura de São Jo.J< do.J Campoó 

fõ";tado d, São 'PauLo 

LIVRO No!! FLS. N~ 

cont. do decreto n9 4688/84 - fls. 02 

20.20-3113 Obrigações Patronais 4.000.000,00 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposi -es em contrário. 

pos, 07 de junho de 1984. 

Prefeitura al de São José dos Cam 

Marinho 

Municipal 

e Jurídicos 

Santos 

da Fazenda 

Registrado e·publicado no Setor de Forma 

lização de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e JurÍdicos, aos sete 

dias do·mês de junho do ano de mil novecentos e o"tenta e quatro. 

For ato Júnior 

Setor de Formalização de Atos 

SI/SFA/rm 

I 


